
Pr e f e i t u r a Municipal
Estado de São Paulo

de Ic e m

L E I NG 74. DE 29 DE A:E}RIL DE 1.958

Dispõe sôbre abertura de IDil crédito especial
de Cr.$28.260,00, destinado à aquisição de u1a má
quina de escrever.-

OVlDIO CUS'.r6DIO MOREIRA, Prefeito Municipal de Icém,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que me são confer].

das pOTlei,

.. ~ ..FAZSABERque a CamaralVIunicipal decretou e ele pro-

mulga a seguinte leH

Artigo 112 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um
crédito especial de'Cr.$28.260,00 (vinte e 'oito mil, duzent.os e
sessenta cruzeiros), destinado ao pagamento deu'a máquina de
escrever marca Remington Rand - S.R.B.l.T, 'Ni.l 4020612, usada,
a ser adqUirida da firma M.Mello, nesta cí.dade s -

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será cober-
to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação pre-

. t" .v~sto no corren e exerc~c~o.-

Artigo 352 - Esta lei entrará emvigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições emcontrário.-

Prefeitura Municipal de Lcêm, 29 de abril de 1.958.

Ovídio Custódio MOI'eira
Prefeito lVlunicipal

Registrada e publicada na Secretw:'ia da Prefeitur'a Muriicipal e
afixada no local de costume, em data supra.-

(Projeto de Lei NQ6/58)


